
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AMt:RICO BRASILlENSE 

L E I NQ. 466/83 

De 31 de Janeiro d. 1.983 

Di~õe sobre doação de irea de terra~ 

ao Americano lUtebol Clube. 

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE ~RICO BRASILIENSE, Rstado de -.. 
são Paulo, de aoôrdo com o que decretou a câmara MuniCipal, em ses-

são extraordinária de 28 de Janeiro do corrente ano, promnlga a se

guinte Lei.-

Artigo lR.- Pica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 

a promover doação da ~ea de terra abaiKo caracterizada, de proprie

dade do município, ao Americano Putebol Clube, objetivando a const~ 

ção de sua sede de campo: 

DESCRIOlO DA iRiA: 4S.400,00m2 

Começa do marco 01, cravado na divisa com a estrada munici 

pal • terras da mesma gleba e com o rumo d. 5Q22'SW • l44,05m, vai -

ao marco 2; daí com 5Q53'SW • 67,55m, vai ao marco 3; daí com 86Q13' 

SE • 155,67m, vai ao marco 4; daí com 23Q25'NE e 28,35m, vai ao mar

co 5; daí com 24Q53'NE e 101,43m, vai ao marco 6; da! com 65R45'NE e 

27,52111., vai ao marco 7Jcom 25Q06'NE e 97,29m, vai ao marco 8, da! ~

com 19Q04'NW e 20,90m, vai ao marco 9; da! com 89Q52'NW e 81,44m,vai 

ao marco 10; da! com 89Q19'SW • 162,Olm, vai ao marco 11, ela! com-

18Q43'SW • l5,36m, vai ao marco inicial 01. 

CONFRONTAÇt)ES 4 

Do marco 11 at,s o marco 3, confronta-se com terras da es

trada municipal; do marco 03 ao marco 4, confronta-se com terras re

manescentes pertencentes 1 Prefeitura Municipal de Am~rico Brasilie~ 

se; do marco 4 ao 8, confronta-se oom o C6rrego Maria Mandes e co~ 

terras aa Fazenda Santa C:ru.z; do marco 8 ao li, confronta-se com ter 

ras do Bo~ital "Nestor Goulart Reis". 

Art~o 2Q.- Na escritura páblica de doação, constari cláu 

BUlas que ass~em o efetivo destino da área doada, inclusive clá~ 

sul.a que fixe o prazo de 02 (dois) anos, para início das obras, re
vertendo a referida área ao município, em caso de não cumprimento -

" 
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dessas cláusulas. 

Artigo 32.- Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prafeitura do Município de Am'rico Brasiliense, aos 31 de Ja

neiro de 1.983 (hum mil;'novecentos e oitenta e três). 

J.rltonio Pavan 

Prefeito MUnicipal 

Publioada na Secretaria da Prefeitura Municipal na data supra. 

~do/"oravant. Zaniolo 
,,--," 

Assist.de Administração 

Registrada ls folhas n2s. 71 e 72 do livro competente n2.04 (quatro). 
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